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    CABOCLO ROCEIRO




    Caboclo roceiro das plagas do norte,




    Que vive sem sorte, sem-terra e sem lar,




    A tua desdita é tristonho que canto,




    Se escuto teu pranto me ponho a chorar.




    Ninguém te oferece feliz lenitivo,




    És rude, cativo, não tens liberdade.




    A roça é teu mundo e tua escola,




    Teu braço é a mola que move a cidade.




    De noite, tu vives na tua palhoça,




    De dia na roça de enxada na mão,




    Julgando que Deus é um pai vingativo,




    Não vês o motivo da tua opressão.




    Tu pensas, amigo, que à vida que levas,




    De dores e trevas, debaixo da cruz




    E as crises cortantes quais finas espadas,




    São penas mandadas por nosso Jesus.




    Tu és, nesta vida, um fiel penitente,




    Um pobre inocente no banco dos réus.




    Caboclo, não guarde contigo esta crença,




    A tua sentença não parte do céu.




    O Mestre Divino, que é sábio profundo,




    Não fez, neste mundo, o teu fado infeliz.




    As tuas desgraças, com tuas desordens,




    Não nascem das ordens do Eterno Juiz.




    A lua te afaga sem ter empecilho,




    O sol o seu brilho jamais te negou,




    Porém os ingratos, com ódio e com guerra,




    Tomaram-te a terra que Deus te entregou.




    De noite tu vives na tua palhoça,




    De dia na roça, de enxada na mão.




    Caboclo roceiro, sem lar, sem abrigo,




    Tu és meu amigo, tu és meu irmão.




    (Patativa do Assaré, 1966)


  




  

    LISTA DE ABREVIATURAS E SIGLAS




    ACP- Ação Civil Pública




    AI- Auto de Infração




    AMATRA- Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho




    ASBRAD- Associação Brasileira de Defesa da Mulher, da Infância e da Juventude




    BA- Bahia




    CADE- Conselho Administrativo de Defesa Econômica




    CAMI- Centro de Apoio ao Migrante




    CAT- Comunicação de Acidente de Trabalho




    CDDPH- Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana




    CF- Constituição Federal




    CIDH- Comissão Interamericana de Direitos Humanos




    CLT- Consolidação das Leis do Trabalho




    COETRAE/SP- Comissão Estadual para Erradicação do Trabalho Escravo em São Paulo




    CONAETE- Conselho Nacional de Combate ao Trabalho Escravo e Tráfico de Pessoas




    CONATRAE- Comissão Nacional de Erradicação do Trabalho Escravo




    CONTAR- Confederação Nacional dos Trabalhadores Assalariados e Assalariadas Rurais




    CONTRAN- Conselho Nacional de Trânsito




    CP- Código Penal




    CUT- Central Única dos Trabalhadores




    DEL- Delegacia




    DETRAE- Divisão de Fiscalização para Erradicação do Trabalho Escravo




    DHPP- Delegacia de Homicídios e Proteção à Pessoa




    DPU- Defensoria Pública da União




    FGV- Fundação Getúlio Vargas




    FAT- Fundo de Amparo ao Trabalhador




    ICMS- Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços




    IEDC- Instituto de Estudos de Direito e Cidadania




    INFRAERO- Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária




    IPM- Instituto de Pesos e Medidas




    ITESP- Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo




    MP- Medida Provisória




    MPD- Movimento do Ministério Público Democrático




    MPF- Ministério Público Federal




    MPPR- Ministério Público do Paraná




    MPT- Ministério Público do Trabalho




    NETP- Núcleo de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas




    NR- Norma Regulamentadora




    ODS- Objetivo de Desenvolvimento Sustentável




    OIT- Organização Internacional do Trabalho




    ONG- Organização não governamental




    ONU- Organização das Nações Unidas




    OSC- Organização da Sociedade Civil




    PBTC- Peso Bruto Total Combinado




    PIB- Produto Interno Bruto




    PL- Projeto de Lei




    PRF- Polícia Rodoviária Federal




    RENAST- Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador




    SINTHORESP- Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo e Região




    SUAS- Sistema Único de Assistência Social




    SUS- Sistema Único de Saúde




    UPA- Unidade de Pronto Atendimento


  




  

    1




    INTRODUÇÃO




    Esta dissertação versa sobre a viabilidade de adoção de métodos extrajudiciais de gestão de conflitos com vistas à redução do trabalho escravo1 rural no Estado de São Paulo, quiçá no Brasil por ser um fato presente e persistente em todo o país. Portanto, este trabalho tem como objetivo geral a adoção de métodos extrajudiciais de gestão de conflitos como alternativa de redução do trabalho escravo rural no Estado de São Paulo e como objetivos específicos: denunciar a prática da escravidão de trabalhadores rurais no Estado de São Paulo, pontuar as possibilidades de erradicação do trabalho escravo no contexto rural do Estado de São Paulo e por fim propor a adoção de métodos extrajudiciais de resolução de conflitos no enfrentamento dessa triste realidade.




    A linha de pesquisa do presente trabalho é o Poder Judiciário e a gestão de conflito de natureza penal, pelo fato do trabalho escravo estar descrito no artigo 149 do Código Penal. A problematização da pesquisa é analisar a possibilidade de adoção de gestão de conflito para a redução do trabalho escravo rural no Estado de São Paulo, no sentido de a legislação ser realmente cumprida, policiada e monitorada para reduzir a exploração do trabalho indigno, análogo à escravidão.




    Embora a escravidão no Brasil tenha sido oficialmente extinta em 13 de maio de 1888, em 1995 o governo brasileiro reconheceu a existência de condições de trabalho análogas à escravidão no território nacional. Desde 1º de junho de 1966, o governo brasileiro havia promulgado a Convenção sobre Escravatura, de 1926, e a Convenção Suplementar sobre a Abolição da Escravatura, de 1956, por meio do Decreto n. º 58.563. Ademais, o artigo 149 do Código Penal Brasileiro já tipificava desde o início do século XX, a redução à condição análoga à de escravo.




    Entretanto, este artigo dava margem às diversas interpretações, havendo juristas que entendiam sua aplicação apenas em casos em que a vítima era transformada em escravo de fato. Com a lei n. º 10.803 de 11 de dezembro de 2003, que deu nova redação ao art. 149 do Código Penal, atribuiu-se, então, a pena de reclusão de dois a oito anos e multa, ao agente que reduzir alguém à condição análoga à de escravo. Dessa maneira, definiu-se de forma clara, significando “reduzir alguém à condição análoga à de escravo”: submetê-lo a trabalhos forçados ou a jornadas exaustivas, sujeitando-o a condições degradantes de trabalho, quer restringindo, por qualquer meio, sua locomoção em razão de dívida contraída com o empregador ou preposto, contrariando os direitos fundamentais da República Federativa do Brasil.




    A Organização Internacional do Trabalho (2020) estima que existem, em todo o mundo, mais de 40 milhões de pessoas vivendo submetidas a circunstâncias análogas à escravidão, que vão desde o trabalho infantil como ao casamento forçado, ou qualquer outra categoria de tráfico humano. O trabalho, nessas condições, subjuga o obreiro às situações deploráveis de vida, de modo que não há como se falar em sobrevivência digna em tal hipótese e, embora muitos acreditem que a escravidão seja uma prática do século passado, suas raízes ainda subsistem, aproveitando-se da vulnerabilidade dos trabalhadores e utilizando-se de meios fraudulentos, criam uma inexistente relação de emprego com o intuito de obter vantagens pecuniárias, mediante a exploração do trabalhador.




    Segundo dados do Observatório Digital do Trabalho Escravo e dados do Ministério do Trabalho e Previdência, no Brasil, entre 2003 e 2018, cerca de 45 mil trabalhadores foram resgatados e libertados do trabalho análogo à escravidão, isso significa uma média de pelo menos oito trabalhadores resgatados a cada dia, e somente no ano de 2022, até o mês de junho, foram resgatados 500 trabalhadores em condições análogas à de escravo em todo país. Para o presidente2 da Confederação Nacional dos Trabalhadores e Trabalhadoras Assalariados e Assalariadas Rurais (CONTAR), devido ao déficit de auditores, é urgente a elaboração de um decreto estendendo à Polícia Rodoviária a competência de fiscalizar.




    De acordo com a Central Única dos Trabalhadores, em São Paulo, capital mais rica do país, o número de denúncias de trabalho escravo subiu quase 50% entre 2018 e 2019, segundo o levantamento do Ministério Público do Trabalho nas regiões que abrangem a capital, o Grande ABC e a Baixada Santista. A redução de verba orçamentária nos órgãos de fiscalização e a reforma trabalhista contribuíram para o aumento desse tipo de trabalho.




    Em janeiro de 2021, o Ministério Público do Trabalho uniu esforços com outras instituições para realizar a maior força-tarefa de combate ao trabalho análogo à escravidão já realizada no Brasil. Intitulada Operação Resgate, a série de fiscalizações contou com a participação da Polícia Federal, da Subsecretaria de Inspeção do Trabalho do Ministério Público Federal e da Defensoria Pública da União. Além do resgate dos trabalhadores, a ação integrada teve como objetivo verificar o cumprimento das regras de proteção ao trabalho, a coleta de provas para garantir a responsabilização criminal daqueles que lucram com a exploração e a reparação dos danos individuais e coletivos causados aos resgatados, sendo ao todo, 137 trabalhadores que receberam verbas rescisórias e três parcelas do seguro-desemprego.




    As operações e denúncias ocorreram nos 27 Estados da Federação, o maior número de resgatados foi em Minas Gerais e a atividade com maior número de vítimas foi à produção de café, com 310 resgatados, 215 no cultivo de alho, 173 na produção de carvão vegetal, 151 na preparação de terreno, 142 na cana-de-açúcar e 106 na criação de bovinos para corte, trabalhadores rurais representam 89% do número de resgatados, perfazendo um total de 1937 trabalhadores resgatados. Segundo o Núcleo de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas, desde 2019, foram recebidas diversas denúncias de possíveis casos de tráfico de pessoas e trabalho análogo à escravidão, até o primeiro semestre de 2022, no Estado de São Paulo, as denúncias contribuíram para o resgate de 206 vítimas.




    Nesse contexto, esta pesquisa demonstrará a possibilidade de adoção de métodos extrajudiciais de gestão de conflitos para redução do trabalho escravo no Estado de São Paulo, e as políticas públicas, programas e ações da Comissão Estadual para Erradicação do Trabalho Escravo no Estado de São Paulo (COETRAE-SP), de organizações da sociedade civil (OSCs) e do Ministério Público do Trabalho em São Paulo, para enfrentamento do trabalho semelhante ao de escravo.




    Este trabalho justifica-se, visto que, ações de mitigação3 e possibilidade de redução do trabalho indigno se materializam em estratégias de gestão de conflitos. Vale destacar a importância de gestão de conflito para reduzir práticas degradantes e aviltantes4 da mão de obra no Estado de São Paulo, com o intuito de realizar efetivamente os propósitos do estado democrático de direito brasileiro, fundado no respeito à dignidade da pessoa humana.




    Para alcançar êxito na elaboração do proposto, a metodologia selecionada pela autora foi o método bibliográfico, dedutivo, exploratório de natureza qualitativa. Em alinhamento ao objetivo supracitado5, este texto foi organizado em cinco seções que irão demonstrar a linha de pesquisa e a natureza judicial, a metodologia utilizada e os métodos de procedimentos aplicados em cada etapa da pesquisa, a origem do trabalho escravo e como surgiu os direitos humanos na legislação para combater esse crime, demonstrar a conceituação do trabalho escravo no Brasil e no Estado de São Paulo e sua contemporaneidade, verificar-se-á a adoção de métodos extrajudiciais para redução do trabalho escravo no Estado de São Paulo.




    




    

      

        1 A palavra escravo vem do latim – eslavos, era a designação dos romanos para toda a população que vivia no leste europeu no sul da Rússia, ao redor do mar negro. A população de Eslavos era capturada para ser vendida como escravos, eles eram capturados devido a sua miserabilidade financeira, era uma população branca e de olhos claros.


      




      

        2 O presidente da CONTAR em 2022 é o Gabriel Bezerra Santos.


      




      

        3 Mitigação: atenuar, enfraquecer, diminuir.


      




      

        4 Aviltantes: desonrar, humilhar, vexatório.


      




      

        5 Supracitado: citar, mencionar.
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    METODOLOGIA




    A pesquisa, para ser desenvolvida e alcançar seu objetivo, necessita de métodos e mecanismos, para que, assim, obtenhamos respostas aos problemas por ela suscitados. Nesse ponto, explicita-se quais os métodos de pesquisa utilizados relativos à abordagem e aos procedimentos.




    Os métodos de abordagem se referem ao modo como serão desenvolvidos os procedimentos no estudo do fenômeno para chegar-se à conclusão. Já os métodos de procedimento, referem-se à forma de proceder em cada etapa da pesquisa.




    No cerne6 do presente estudo, adota-se o método de abordagem dedutivo, cujas proposições estão enfocadas na situação geral para explicar as particularidades e, dessa forma, chegar à conclusão afirmativa (GIL, 2008). A coleta de dados será feita com métodos qualitativos de objetivos exploratórios, de forma aprofundada, sendo os dados cuidadosamente coletados em cada uma das fontes, levantando indicadores numéricos.




    Assim, a partir da análise de teorias gerais, haverá uma leitura sobre gestão de conflito, a qual corrobora com a possibilidade de redução do trabalho escravo no Estado de São Paulo. Vale ressaltar que, trata-se de uma pesquisa fundamentalmente baseada em dados bibliográficos documentais.




    Ao elaborar o próprio texto, é necessário investigar e ler outras publicações e produções científicas, ou seja, fazer revisões bibliográficas, buscar e selecionar estudos e autores que possam colaborar para o referencial teórico do tema que esteja desenvolvendo. Os trabalhos selecionados serão a base para firmar os conceitos, problemas e soluções a serem propostos. Esses trabalhos selecionados e organizados, fazem parte da revisão bibliográfica a ser apresentada no trabalho (CORREIA; VASCONCELOS; SOUZA, 2013, p.38).




    Como método de procedimento, o estudo de redução do trabalho escravo rural no Estado de São Paulo, exige aspectos jurídicos no âmbito interno e na utilização da dogmática7 jurídica. No que se refere às técnicas de pesquisa, tem-se a pesquisa em mídias televisivas, digitais e documentais, incluindo a pesquisa bibliográfica de livros, periódicos, jornais, revistas, textos legais, regulamentos, normas nacionais e internacionais, decisões judiciais nacionais, Termo de Ajuste de Conduta formalizado entre empregador ou empresas e Ministério Público do Trabalho, que tratam sobre o assunto.




    




    

      

        6 Cerne: parte central, essencial.


      




      

        7 Dogmática: exposição intelectual, modo a formar um conjunto coerente, doutrinas jurídicas.
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    DA ORIGEM DO TRABALHO ESCRAVO À DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS




    O objetivo desta seção é promover um diálogo com a literatura para apresentar a origem do trabalho escravo e o marco regulatório dos direitos humanos e direitos sociais, podendo assim, conceituar trabalho e trabalho escravo, bem como, apresentar suas características, incluindo legislações supranacionais.




    Para Guimarães (2007), há várias formas de poder do homem sobre o homem e o poder político é apenas uma delas. Para compreendê-lo, é preciso buscar o conceito de Estado e seus significados no mundo, sendo que, o antigo e medieval pode se aproximar do conceito de Estado com o exercício do poder político, por uma pessoa ou por mais pessoas, as quais realizavam obras, cobravam impostos e usavam a força para defender ou controlar o território e seu povo.




    O Estado, entendido como forma de organização civil das coletividades humanas estáveis, nasceu quando grupos de homens mais numerosos do que os que compõem uma tribo ou um bando se coordenavam sob um comando único. No mundo antigo, existiram cidades-estados da Mesopotâmia8 (sendo que, a hierarquização social contribuía para a desigualdade e colocava a violência como forma legal nas mãos de quem detinha o poder, surgindo há oito mil anos) e da Grécia, o Império Egípcio, o de Alexandre, o Império Romano.




    Na Europa Ocidental, entre os séculos VII a VIII a.C., principalmente na Grécia, o poder político organizou-se em forma de monarquias, aristocracias e democracias. O mundo medieval caracterizou-se pela ausência do Estado unificado e centrado nas mãos de uma única pessoa. O poder político estava diluído entre os nobres proprietários de terra e a igreja católica (FONTANA apud GUIMARÃES, 2007, p.219-220).




    No início do século II d. C., a civilização romana conquistou uma enorme expansão territorial, as legiões romanas dominaram regiões como Grécia, Egito, Hispânia, Gália, Britânia e Palestina, o Império Romano se estendeu por mais de quatro milhões de quilômetros quadrados. Um dos grandes recursos das conquistas militares de Roma, eram as pessoas escravizadas, que pertenciam aos povos derrotados e eram condenadas aos trabalhos forçados.




    O Império Romano chegou a ter quase cinco milhões de escravizados, isso equivale a 10% da população total da época que era de quase 50 milhões. Com a mudança de estratégia e a decisão de não conquistar novas terras, Roma deixou de conseguir novos escravos e com o tempo, pessoas de novos territórios conquistados, passaram a ter os mesmos direitos de cidadãos romanos e não podiam mais ser escravizadas, isso originou na falta de plantações e consequentemente começou a faltar alimentos à população romana (BRUCE; THOMAS, 2004).




    Segundo Nash (2012), no século III, a inflação subiu e gerou uma crise econômica em Roma, ocasionando em guerra e a queda do Império Romano devido à falta de alimentos, derivada da ausência de mão-de-obra escravizada para produção de mantimentos. Com a queda do Império Romano, a escravidão perdurou, mas houve um regresso a uma economia essencialmente rural, na qual a servidão medieval foi substituída pela escravidão. A servidão era a condição da maioria da população que vivia sob o regime feudal, especificamente em relação ao senhorio e aos sistemas semelhantes, e o que contribuía à essa condição eram as dívidas.




    A escravidão africana ocorreu desde o período do Egito Antigo, época em que era comum o símbolo de posse nas tribos africanas9, elas eram conhecidas tradicionalmente por capturar e vender as pessoas de tribos distintas como escravas, isso também era costumeiro nas tribos Yoruba e Sanje. Os capturados eram escravizados para o trabalho doméstico, agrícola, e às vezes essas pessoas eram incluídas nas famílias de quem as capturavam para ajudar na mão-de-obra das lavouras, em alguns casos também eram vendidos para os europeus e transportados em tumbeiros10, influenciando, assim, o tráfico negreiro em todo o mundo. Dessa forma, a escravatura se transformou em um negócio de grandes proporções a partir do século XV, durante as expedições de exploração do oceano Atlântico, realizadas pelos portugueses (FERREIRA, 2003).




    A utilização do trabalho forçado no Brasil teve início durante o período colonial, em 1500, existindo nessa época, aproximadamente, cinco milhões de índios em nosso país. Contudo, os portugueses perceberam, nos primeiros contatos com os índios, que a produção indígena não poderia reverter em grandes lucros para a Europa, concluindo que seria preciso implantar seu próprio estilo de produção e suas relações de trabalho. Dessa forma, recorreram primeiro à comercialização de pau-brasil e usaram do trabalho indígena para o corte e transporte desta madeira – por meio de escambo (troca) de produtos, que variavam de espelhos e perfumes a alimentos e bebidas europeias.




    Os primeiros colonos portugueses enxergaram em solo brasileiro um lugar ideal para plantar cana-de-açúcar e, como o açúcar valia muito na Europa, os portugueses resolveram plantar cana-de-açúcar em quase todo litoral brasileiro, assim essa cultura virou a principal atividade econômica da colônia, especialmente no Nordeste. Com a decisão de introduzir a cultura da cana-de-açúcar (século XVI), houve a necessidade de o trabalho ser contínuo e a lavoura teve como principal mão-de-obra a indígena.




    A exploração e a crueldade contra os indígenas não demoraram para acontecer, o que antes era realizado voluntariamente, passou a ser feito de forma obrigatória, por meio da escravidão. Essas alterações no relacionamento entre os europeus e os indígenas ficaram claras a partir de 1534, quando o governo metropolitano iniciou a efetiva ocupação e colonização do Brasil. Muitas vezes, a única salvação dos índios eram os jesuítas11 que protegiam os nativos convertidos, essas eram as únicas alternativas, ser escravizado ou se converter ao cristianismo. E como os índios não aceitavam, muitos deles fugiam, morriam de melancolia ou cometiam suicídio das mais diversas formas, além de promover revoltas contra os colonizadores, se tornando inviável para os portugueses manterem somente os indígenas escravizados (MOURA apud GUIMARÃES, p. 76).




    Os europeus começaram a traficar escravos africanos em 1550 e, entre os séculos XVI e XIX, mais de 10 milhões de escravos africanos vieram para a América e quase 40% deles vieram para o Brasil, sendo capturados por tribos inimigas no interior da África, vendidos no litoral africano para europeus e transportados em navios negreiros como se fossem mercadorias. Essa ação foi aceita e incentivada pelo Estado até parte do século XIX e o Novo Mundo (América) aos poucos foi sendo desbravado pelo Velho Mundo (Europa).




    O escravo era tratado como objeto, como uma propriedade, o indivíduo deixava de ser indivíduo e passava a ser coisificado. A relação de escravo e proprietário sempre foi baseada na violência, pois quando o escravo não aceitava àquela situação, era explorado e sofria violência para obedecer às ordens, era tratado como mercadoria e moeda para pagamento de dívidas, vendido e barganhado de acordo com as necessidades do proprietário. Ainda, a vida afetiva e sexual deles era direcionada por seu dono, era ele quem escolhia com quem os homens e mulheres escravas iriam manter relações carnais, eles não se casavam com quem eles tinham desejo, mas com quem o Senhor determinasse. E caso tivessem filhos, estes não lhes pertenciam, sendo que, após o nascimento, eram propriedade do Senhor, ou seja, do proprietário, assim a escravidão tinha caráter hereditário.




    Em consonância com Franco (1954), os bandeirantes que penetraram o interior da América do Sul em busca de riquezas, a partir do século XVI, desempenharam aqui no Brasil o trabalho de capturar índios, negros, e além de conquistar territórios para a coroa portuguesa, eles desempenharam importantes atividades no interior do Brasil. Com a expansão da escravidão no Brasil, começou a surgir os quilombos12, lugar para onde os escravos iam quando se tornavam fugitivos de seus “donos”, os bandeirantes foram os responsáveis por acabar com o Quilombo dos Palmares13, o mais importante de todos os quilombos existentes, ele existiu até que o bandeirante Domingos Jorge Velho14, que tinha a incumbência de encontrar e entregar os escravos aos portugueses, foi responsável pela captura e morte do líder do quilombo, Zumbi15, em 20 de novembro16 de 1695, que foi capturado, teve sua cabeça decapitada e exposta em Recife.




    No final do século XVII, tinham 300 mil colonos morando no interior do Brasil em busca de ouro e pedras preciosas, no entanto, cem anos depois já eram três milhões de pessoas. A economia do país mudou de agrícola para extrativista de minério, mais especificamente do ouro, e foi assim que a economia na região Sudeste cresceu tanto que, em 1763, a capital da colônia mudou para o Rio de Janeiro.




    De acordo com Valim (2007), em 1798 teve um movimento nomeado de Conjuração Baiana, movimento que teve negros lutando pela abolição da escravatura e independência da Bahia. Entretanto, Portugal não aceitou esse movimento e mandou matar todos os líderes. No ano de 1845 Dom Pedro II foi nomeado Imperador, iniciando no Brasil o período conhecido como Segundo Reinado, e com a alternância de poder, Dom Pedro II fez a economia crescer 900%, elevada pela agricultura do café. Com o crescimento econômico, São Paulo se industrializou e gerou uma nova elite econômica, conhecida por Barões do Café.




    Ainda no reinado de Dom Pedro II, teve início a luta pelo fim da escravidão devido às questões econômicas. A Inglaterra começou a ser contra a escravidão e passou a aprisionar os navios negreiros, não por questões humanitárias, mas sim devido aos altos valores dos escravos, tornando-se mais viável trazer europeus de poder aquisitivo inferior que ofereciam mãos de obra baratas para trabalhar na lavoura cafeeira e de cana de açúcar. Dessa forma, com a substituição do trabalho escravo, deu-se início ao fim da escravidão negreira no ano de 1850. Outro ponto relevante para esse acontecimento era no âmbito político, pois, politicamente, era uma vergonha o Brasil ser o último país do mundo a ter escravos negros.




    A escravidão, que fincou raízes na história brasileira, era sinônimo de poder e de posse, os escravos não eram considerados cidadãos pela Constituição de 1824, mas coisificados pela legislação civil. Com isso, os cativos, feitos por rábulas17 ou advogados, passaram a recorrer à tutela judicial do direito à liberdade e, em 1871, o Brasil deu mais um passo na direção da abolição da escravatura, votando a Lei do Ventre Livre18. Já a mudança de comportamento escravocrata teve início com a Lei Eusébio de Queirós19, chegando ao apogeu20 quarenta anos depois com a Lei da Abolição da Escravatura de 13 de maio de 1888, que legitima oficialmente a libertação formal dos escravos, até então, propriedade de seus senhores. Entretanto, não foi criada nenhuma política pública para inserir os negros libertados na sociedade, consequentemente, os negros ficaram submetidos às atividades marginais, ao desemprego e à situação de subemprego muito desvalorizado, sendo vítimas de preconceito, não tendo como estudar e encontrar o caminho de instrução (DAMÁSIO apud DE SÁ, 2010).




    Para Castilho (2018), os direitos humanos21 existem desde antes de Cristo, pois no Egito em 1250 a. C., consta que Moisés recebeu no monte Horeb os dez mandamentos que lhe foram entregues por Deus, supõe-se ter sido o primeiro documento escrito, relacionado com direitos humanos. Na China do século IV a. C., os filósofos Mêncio e Mo-Tseu reformaram a teoria do altruísmo, de Confúcio, e passaram a chamá-la de teoria do amor universal, segundo esses filósofos, todas as pessoas, de todas as classes sociais, são iguais e os indivíduos, governantes ou governados, devem ter sua dignidade respeitada por meio da tolerância, da generosidade e da conduta reta.
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